
  
  

  

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 

206/2019  

Pelo presente instrumento particular, o INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA E 

SAÚDE – INTS, organização social referência na saúde pública brasileira, pessoa jurídica de 

direito privado sem fins lucrativos, detentora do Contrato de Gestão nº 001/2019 celebrado 

com o Município de Mogi das Cruzes-SP, inscrita no CNPJ nº 11.344.038/0024-94, localizada 

na Avenida Prefeito Carlos Ferreira Lopes, 703, sala 603, Vila Mogilar, Mogi das Cruzes, São 

Paulo, CEP 08.773-490, neste ato representado por seu Presidente o Sr. José Jorge Urpia 

Lima, inscrito sob o CPF/MF nº 123.126.815-87 e portador da cédula de identidade RG nº 

916317-42, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e do outro lado PROP 

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita 

no CNPJ n° 02.119.377/0001-90, com sede na Avenida Alexandrina de Paula, nº 188, Vila 

Nova Cintra, Mogi das Cruzes/SP, CEP: 08744-090, representada, neste ato, pelo sócio 

administrador, o Sr. Pedro Pires Cardoso, brasileiro, casado, empresario, portador da Cédula 

de Identidade RG n° 10757888-8 SSP/SP, inscrito no CPF n° 003037958-08, residente e 

domiciliado na Avenida Gaspar Vaz, n° 548, Vila Paulista, Mogi das Cruzes, São Paulo/SP, 

CEP: 08740-060, denominado como CONTRATADA ao final assinado na presença de duas 

testemunhas, tem justo e contratado nos termos e estipulações das normas jurídicas incidentes 

neste instrumento, que mutuamente outorgam e aceitam, de acordo com as cláusulas e 

condições a seguir:  

 

DO CONTRATO ORIGINAL  

As partes celebraram em 17 de novembro de 2019, o Contrato de Prestação de Serviços nº 

206/2019, tendo como objeto a prestação de serviço de manutenção preventiva através de uma 

visita mensal de rotina no Grupo Gerador, mantendo-o em perfeitas condições de 

funcionamento, de forma a atender a unidade de Urgência -SAMU, localizada no Municipio 

de Mogi das Cruzes/SP.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

Resolvem as partes, neste ato, alterar o Contrato de Prestação de Serviços nº 206/2019, 

firmado entre as Partes, para prorrogar o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, com 

início em 18 de novembro de 2023, a se findar no dia 17 de novembro de 2024. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO 

CONTRATO ORIGINAL 

Ficam intactas todas as demais cláusulas e condições do contrato original não mencionadas 

neste Termo Aditivo. 

E por estarem assim justos e acordados, firmam o presente termo em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma, tudo na presença das testemunhas abaixo. 

Mogi das Cruzes/SP, 18 de novembro de 2023. 

 

______________________________________________________________________ 

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA E SAÚDE – INTS 

 

 

______________________________________________________________________ 

PROP COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

___________________________________ 

NOME 

CPF 

 

 

___________________________________ 

NOME 

CPF 
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Assinado eletronicamente por:
David Pazian
CPF: ***.064.448-**
Data: 08/11/2023 10:45:38 -03:00

Assinado eletronicamente por:
LUANA HIDAKA CARDOSO PETRACONI
CPF: ***.388.958-**
Data: 09/11/2023 08:05:34 -03:00

Assinado eletronicamente por:
José Jorge Urpia
CPF: ***.126.815-**
Data: 08/11/2023 10:16:24 -03:00

Assinado eletronicamente por:
PEDRO PIRES CARDOSO
CPF: ***.037.958-**
Data: 13/11/2023 15:17:18 -03:00



MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: UF3PJ-HGWGF-F2J7J-SR9S5

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

José Jorge Urpia (CPF ***.126.815-**) em 08/11/2023 10:16 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

189.96.21.186 Não disponível

Autenticação jorgeurpia@ints.org.br

Email verificado

UfF169XbtXTKpGwBMO4F3xdKUKk88lE6fJuuaBJTm14=
SHA-256

David Pazian (CPF ***.064.448-**) em 08/11/2023 10:45 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

177.26.242.130 Não disponível

Autenticação davidpazian@ints.org.br

Email verificado

PoM9OxNCYnao5Z1Hvl8VwROCQ11h/iHgUYFu8F4ZlTQ=
SHA-256



LUANA HIDAKA CARDOSO PETRACONI (CPF ***.388.958-**) em 09/11/2023

08:05 - Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

189.41.244.180
Lat: -23,539856 Long: -46,230669

Precisão: 20 (metros)

Autenticação luana.ppcgeradores@hotmail.com

Email verificado

R34xBu9XG7CiLFJggOm9KRWzl5eGkdD+d0ZGkOcomUs=
SHA-256

PEDRO PIRES CARDOSO (CPF ***.037.958-**) em 13/11/2023 15:17 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

189.15.238.60
Lat: -23,546396 Long: -46,240258

Precisão: 924 (metros)

Autenticação contato@ppcgeradores.com.br

Email verificado

Jly72K4r4g5YOZ4nf0GsxLfDC4+RUiKv5VsxCTBJY2s=
SHA-256

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://mundo.easydocmd.com.br/validate/UF3PJ-HGWGF-F2J7J-SR9S5

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://mundo.easydocmd.com.br/validate

.
















